
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º________ DE 2008 

(Da Senhora Rebecca Garcia) 

 

Solicita ao Ministro das 
Comunicações, Sr. Hélio Costa, 
informações referentes ao aumento 
das tarifas telefônicas em Manaus. 

 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e no artigo 115, inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. que seja encaminhada ao 

Ministro das Comunicações, Sr. Hélio Costa, solicitação de informações referentes ao aumento 

das tarifas telefônicas em Manaus. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com informações publicadas recentemente na mídia, a Anatel autorizou 

reajustes de até 3,01% na telefonia. A partir da medida o amazonense está tendo que 

desembolsar 2,7651% a mais na hora de pagar a conta telefônica fixa. A alta é resultado da 

decisão do conselho da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) que, por meio de 

circuito deliberativo, alterou os índices de reajuste nas tarifas de telefonia local para as 

concessionárias do país.   

O reajuste mais baixo ficou com a Oi – operadora que presta serviços ao Estado do 

Amazonas -, que é de 2,7651%. As demais concessionárias (Brasil Telecom, Telefônica, CTBC e 

Sercomtel) poderão reajustar a assinatura mensal e o minuto de ligação em 3,0118%. 

Para as chamadas de longa distância nacional, segundo a Anatel, as concessionárias 

poderão aplicar um excursor, o que pode resultar em reajustes máximos de 9,6822% em 

alguns itens tarifários, desde que o reajuste da cesta não ultrapasse, na média, o índice 

estabelecido pela agência. 

O órgão regulador também informou que o valor mínimo de crédito para uso em 

telefone público passou de R$ 0,1185 para R$ 0,1215, com impostos e contribuições sociais, o 

que representa um reajuste de 2,53%. Esse valor é único para todo o território nacional. 

Os reajustes são válidos para ligações locais entre telefones fixos, ligações de fixos para 

celulares e também interurbanos a partir de telefones fixos. Nos casos de serviços locais, o 

índice de reajuste é o mesmo tanto para assinatura quanto para o minuto de duração da 

ligação. 

Diante do exposto, solicito ao Ministro das Comunicações, Sr. Hélio Costa, as seguintes 

informações: 

1 – A que se deve o reajuste nas tarifas telefônicas aprovado pela Anatel? 

2 – Quando foi feito o último reajuste das tarifas telefônicas no país? 

3 – Em que foram baseados os índices de reajuste? 

4 – Quais são as opções para a população de baixa renda? Existe uma tarifa telefônica 

social? 

 

 



Sala das Sessões, 05 de agosto de 2008 

 

 

REBECCA GARCIA 

Deputada Federal (PP/AM) 

 

 


